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Governode MT deveindenizar mae de detento morto na
penitenciaria
11/09/2022
Conforme jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justica, € objetiva a responsabilidade

civil decorrente de omissdo das pessoas juridicas de direito publico ou das pessoas juridicas de direito privado prestadoras
de servigo publico.

Marcelo Camargo/Agéncia Brasil

Jovem de 24 anos foi asfixiado oito dias apés chegar & unidade prisionalMarcelo Camargo/Ageéncia Brasil

Assim, a 22 Vara Especializada da Fazenda Publica de Varzea Grande (MT) condenou o Governo de Mato Grosso a pagar
pensionamento e indenizacdo por danos morais a méde de um jovem detento morto dentro da penitenciéria.

O pensionamento de pouco mais de R$ 585 deve ser pago por dois meses. Jaaindenizacdo é de R$ 250 mil.

O filho da autora foi morto por asfixia oito dias apds ingressar na unidade prisional estadual. A Justica, ela contou que era
dependente econémica do rapaz.

Em contestac&o, o governo estadual argumentou que ndo teria culpa pelo ocorrido, pois o ato foi praticado por terceiros.
Também alegou ndo haver provas da dependéncia econémica da méae.

Ojuiz Pedro Toaiari de Mattos Esterce constatou a responsabilidade objetiva do Estado e observou, pel os depoimentos de
testemunhas, que foi demonstrada a situagdo de baixa renda e a dependéncia econdmica. Ainda que nédo fosse, h4
"presuncdo de mutua dependéncia econdmica entre membros de familias de baixarenda’, conforme o STJ.

Esterce ressaltou que o0 pensionamento é devido mesmo que o falecido ndo estivesse exercendo trabalho fixo. O calculo
leva em conta 2/3 do salario minimo, pois presume-se que 1/3 era usado por ele mesmo.

Além disso, o pensionamento deve ser pago desde a data do ébito até aidade de 25 anos, na qual se presume que o filho
"deixaria aresidéncia comum para estabel ecer-se em lar proprio”. No caso concreto, a vitima jatinha 24 anos e dez meses
de vida— ou sgja, faltavam dois meses para completar 25 anos.

Por fim, o magistrado apontou que "a morte de um ente querido é considerada pela jurisprudéncia causadora de danos
morais'. Ele aindalevou em conta que a autorajateve outro filho morto anteriormente, 0 que "certamente aumenta sua
impoténcia diante dos trégicos eventos sindicados'.
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